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Resumo 
 
A autonomia privada tanto quanto o direito de não ser discriminado, encontram seu 
fundamento de validade no princípio da dignidade da pessoa humana. Na mesma 
esteira, ambas as garantias (autonomia privada e o direito de não ser discriminado) 
vêm implícitas no texto constitucional. A garantia da autonomia privada, já muito 
conhecida antes mesmo da atual Constituição brasileira, tem forte atuação nas 
relações contratuais privadas, ao passo que o direito de não ser discriminado 
emergiu recentemente, através das muitas garantias trazidas pela Constituição de 
88. Apesar de o direito de o proprietário locar seu imóvel a quem melhor lhe aprouver 
decorrer diretamente da sua faculdade de uso e disposição da propriedade, a recusa 
da locação pela condição sexual do locatário parece ultrapassar os limites impostos 
pelo constituinte de 88, na medida em que, desconsiderando critérios objetivos, 
vale-se de subjetividades do indivíduo que, no decorrer da história, foram 
ressaltadas sempre na intenção de inferiorizar-lhe. A pertinência da controvérsia 
aqui apresentada justifica-se, portanto, na medida em que se mostra necessário (i) 
apresentar-se um exercício jurídico capaz de estipular a primazia de uma garantia 
em detrimento da outra, no caso concreto; (ii) a partir da utilização desse exercício, 
entender se há alguma violação de direitos fundamentais advinda da conduta do 
locador; e (ii) em havendo, quais direitos emergem ao locatário, a fim de ver tutelado 
seu direito de não ser discriminado por sua condição sexual. O objetivo do estudo 
não é outro senão a análise da colisão entre dois princípios válidos e vigentes, com 
vistas à teoria da horizontalidade dos direitos fundamentais. A discussão aqui 
levantada tem como base, fatos da vida cotidiana. Situações entre particulares que, 
num olhar menos desatento ao que chamou o Ministro Luiz Edson Fachin de 
“constitucionalização do direito civil”, podem não identificar violações a direitos 
fundamentais num “mero” negócio jurídico firmado entre atores privados. A partir da 
teoria da horizontalidade dos direitos começa-se a sustentar que, também nas 
relações interprivadas, houvesse de se observar os limites à autonomia privada, 
impostos pelos direitos fundamentais. Não há como se olvidar da 
inconstitucionalidade da conduta do locador que, ao valer-se de critérios 
discriminatórios não amparados pelo princípio da isonomia, viola direito subjetivo e 
fundamental do locatário que, ao ser discriminado e inferiorizado por condição 
sexual que lhe é intrínseca, tem violado o seu próprio direito de existir. Permitir que 
condutas discriminatórias em negócios jurídicos firmados entre particulares, sejam 
abalizadas pelo argumento da autonomia da vontade, culmina em permitir uma 
erosão que, pouco a pouco, poderá acabar por corroer todo um Estado Democrático 
de Direito. 
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